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bancos atinjam US$ 6,5 bi 
O ministro da Fazenda, Ema-

ne G alveas, revelou durante 
jantar oferecido à imprensa e 
aos seus assessores que -dificil-
mente o Brasil assinará ainda 
este ano o empréstimo-jumbo 
de US$ 6,5 bilhões", pois ele ain-
da não atingiu essa cifra, defini-
da no pacote financeiro. 

Segundo Galvêas, para o Bra-
sil assinar o contrato não im-
porta que o montante tomado 
seja US$ 6,3 bilhões, coma está 
agora, ou até menos. Esta cifra, 
salientou o ministro, foi "acor-
dada entre os bancos que parti-
cipam do empréstimo" como 
um tipo de exigência. Com  isto, 
é possível que Galvêas não via-
je mais no dia 28 para Nova Ior-
que como estava previsto e sim 
no início de janeiro. Ainda exis-
te a expectativa de que o teto de 
US$ 6,5 bilhões seja alcançado. 

A assinatura destes novos 
empréstimos não será feita co-
mo da outra vez, em que cada 
banco mandou um representan-
te e formou, para firmar con-
tratos, uma longa fila com mais 
de 300 banqueiros. Estes coRtra-
tos, disse Galvêas serão assina-
dos por procuração. 
ORTN CAMBIAL 

A Receita Federal irá reali-
zar em meados de janeiro uma 
severa fiscalização nas empre-
sas, instituições financeiras, ou 
sociedades de crédito que movi-
mentem ORTN (Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal) com opção de resgate pela 
correção cambial. A informa-
ção é do coordenador de Tribu- 

tacão da Receita Federal, Jimir 
Doniak, que acrescentou que se-
rá realizada uma verdadeira 
auditoria nos balanços dessas 
empresas para verificar se hou-
ve fraude ou irregularidade na 
contabilidade destas empresas 
no que se refere á correção des-
tes títulos, na data de fecha-
mento do balanço, de acordo 
com a correção cambial. 

Em Instrução Normativa, di-
vulgada, ontem, pela Receita 
Federal, o "leão" esclarece o 
que já determina o Decreto-lei 
2.029, de julho deste ano. As em-
presas ou instituições financei-
ras que transacionam com 
ORTN com cláusula cambial 
estão obrigadas a corrigi-las de 
acordo com o seu valor de mer-
cado no momento de fecharem 
os seus balanços, geralmente 31 
de dezembro, e esta variação 
correspondente será computa-
da na determinação do lucro 
real. Se estes títulos não são 
atualizados, a empresa apre-
senta um lucro real bem infe-
rior àquele que realmente obte-
ve 

"Temos indícios, disse Do-
niak, de que algumas empresas 
ou bancos estariam pretenden-
do deixar de atualizar os valo-
res destes títulos ou até mesmo 
realizar operações de venda 
destes títulos a "testas-de-
ferro" e recomprá-los, logo em 
seguida ao fechamento do ba-
lanço, com valor inferior ao de 
mercado, isto é, criar um pre-
juízo contábil". 

Para evitar este tipo de tran-
sação, Doniak explicou que a 
Receita está só advertindo e 
que a Instrução Normativa tem 
apenas caráter de prevenir a 
pessoa jurídica.. O coordenador 
de Fiscalização, Hailê Kauf-
mann, que também participou 
da entrevista, informou que, ca-
so seja comprovado que a em-
presa agiu com irregularidade, 
ela terá que pagar uma multa 
de 50% sobre o valor devido 
mais o imposto e a correçao mo-
netária. E no caso de fraude —
"o que é mais difícil provar", 
reconhece Kaufmann — a mul-
ta será de 150% sobre o valor 
devido. • 


